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4 PROJETO DE LEI N2  CCP -  

Disp6e sabre suplementação de verbas orçamentárias 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta:- 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento das Finanças da Prefeitura 
Municipal, um credito de 0420.000,00 (vinte mil cruzei-
ros), suplementar à seguinte verba do orçamento vigente: 

PODER LEGISLATIVO 

Verba 111/8-00-4 - Despesas Diversas 
V - Outras Despesas 	Or$20 000,P0 

Art. 22 - Fica anulada parcialmente, na importância correspondente, 
a seguinte verba do orçamento vigente: 

PODER LEGISLATIVO 

Verba 111/8-00-2 - Material Permanente - Aquisição 
de máquinas, móveis, utensílios etc. ....0r$20.000,00 

Art. 32 - O presente crédito e coberto com o recurso proveniente 
da anulação parcial prevista no artigo anterior. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de outubro d 1964. 

A presente suplementação de verba visa 
proporcionar recurso para que o Poder Legislativo possa efetuar pa-
gamento de despesa que deve correr a conta da verba intitulada "Ou- 
tras Despesas". 	 Opresente projeto anula, para tanto, 
de maneira parcial, a verba de "Material Permanente", que não será 
usada totalmente até o final do exercido, pois que os compromissos 
assumidos pela Câmara e que sergo solvidos com a utilização dessa 
verba, não a absorverão integralmente. 

JUSTIFICATIVA:- 
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